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SOCIAL
CANDIDATOS NA CONDIÇÃO SUB JUDICE

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e em face
da decisão proferida nos autos do Processo nº 5143680-
34.2020.8.09.0000, torna público o resultado definitivo da etapa
de investigação social, de candidatos na condição sub judice, do
concurso público para o provimento de vagas no cargo de Agente
de Segurança Prisional para a Diretoria-Geral da Administração
Penitenciária (DGAP), conforme a seguir:

1    DO RESULTADO DEFINITIVO DA ETAPA DE
INVESTIGAÇÃO SOCIAL

1.1    Relação de candidatos considerados
recomendados na etapa de investigação social, na seguinte
ordem: número de inscrição e nome completo do candidato:

0249112336, WESLEY DAMIÃO CAMPOS DE SOUZA
(sub judice, processo nº 5143680-34.2020.8.09.0000).
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2    DOS RECURSOS
2.1 Tendo em vista o resultado positivo na etapa de

investigação social, conforme indicado no subitem 1.1, ficam os
candidatos dispensados do prazo recursal, tornando-se o
resultado acima definitivo para esta etapa.

FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA
Secretário de Estado da Administração - SEAD

GOIÂNIA, 26 de setembro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO SERVULO
FREIRE NOGUEIRA, Secretário (a) de Estado, em 26/09/2023, às
14:59, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 52088726 e o código CRC 6473B595.

 GERÊNCIA DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS  

Referência:
Processo nº 202000003012008 SEI 52088726

Edital 131 - Resultado "avaliação de vida pregressa" (52088726)         SEI 202000003012008 / pg. 2



2Diário OficialGOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 27 DE SETEMBRO DE 2023
ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.131

Diretoria

Estado de Goiás
Imprensa Oficial do Estado de Goiás

Rua SC-1, nº 299 - Parque Santa Cruz  - CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás
Fones:  3201-7663 / 3201-7639 / 99220-1032

www.abc.go.gov.br

Reginaldo Alves da Nóbrega Júnior
Presidente

Rafael dos Santos Vasconcelos
Diretor de Telerradiodifusão, Imprensa Oficial e Site

Luiz Fernando Dibe
Diretor de Gestão Integrada

Previsto Custódio dos Santos
Gerente de Imprensa Oficial e Mídias Digitais

Edital
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
DIRETORIA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
(DGAP)
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS
NO CARGO DE AGENTE DE SEGURANÇA PRISIONAL
EDITAL Nº 131, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
RESULTADO DEFINITIVO DA ETAPA DE INVESTIGAÇÃO 
SOCIAL
CANDIDATOS NA CONDIÇÃO SUB JUDICE
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais e em face da decisão proferida nos 
autos do Processo nº 5143680-34.2020.8.09.0000, torna público o 
resultado definitivo da etapa de investigação social, de candidatos 
na condição sub judice, do concurso público para o provimento 
de vagas no cargo de Agente de Segurança Prisional para a 
Diretoria-Geral da Administração Penitenciária (DGAP), conforme 
a seguir:
1    DO RESULTADO DEFINITIVO DA ETAPA DE INVESTIGAÇÃO 
SOCIAL
1.1    Relação de candidatos considerados recomendados na etapa 
de investigação social, na seguinte ordem: número de inscrição e 
nome completo do candidato:
0249112336, WESLEY DAMIÃO CAMPOS DE SOUZA (sub judice, 
processo nº 5143680-34.2020.8.09.0000).
2    DOS RECURSOS
2.1 Tendo em vista o resultado positivo na etapa de investigação 
social, conforme indicado no subitem 1.1, ficam os candidatos 
dispensados do prazo recursal, tornando-se o resultado acima 
definitivo para esta etapa.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração, aos 26 dias de 
setembro de 2023.
FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA
Secretário de Estado da Administração
<#ABC#410038#2#476183/>

Protocolo 410038
<#ABC#409867#2#475984>

PORTARIA Nº 1951, de 25 de setembro de 2023
Dispõe sobre a instituição da Secretaria Executiva, ligada ao 
Comitê Setorial do Programa de Compliance Público no âmbito da 
Secretaria de Estado da Administração de Goiás.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso III, do art. 76 da Lei 
Estadual nº 21.792 de 2023; resolve:
Art. 1º  RETIFICAR o inciso I do artigo 1º da Portaria nº 1926, de 
21 de setembro de 2023, e designar a servidora Lara Terra Tanus, 
inscrita no CPF sob o nº 010.072.671-27, para compor a Secretaria 
Executiva do Comitê Setorial de Compliance Público da Secretaria 
de Estado da Administração.
Art. 2º RETIFICAR o Parágrafo único do artigo 1º da Portaria nº 
1926, de 21 de setembro de 2023, e determinar que a Secretaria 
Executiva do Comitê Setorial de Compliance Público da Secretaria 
de Estado da Administração será coordenada pela servidora Lara 
Terra Tanus.
Art. 3º  Ficam mantidos os demais termos da Portaria nº 1926/2023 
- SEAD de 21 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 24.129, de 25 de setembro de 2023.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração, aos 25 dias de 
setembro de 2023.
FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA
Secretário de Estado da Administração
<#ABC#409867#2#475984/>

Protocolo 409867

<#ABC#409886#2#476004>

PORTARIA Nº 1941, de 25 de setembro de 2023
Designação de servidor para atuar como Gestor do Fundo Rotativo 
da Secretaria de Estado da Administração.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento na Lei Complementar 
nº 064, de 16 de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 6.962, de 29 de julho de 2009, nas disposições contidas 
na Resolução Normativa nº 007/2001-TCE, de 26 de setembro de 
2001 e ainda tendo em vista o disposto no artigo 40, §1º, inciso VI, 
da Constituição do Estado de Goiás, resolve:
Art. 1º  Designar o servidor PASCHOALL GARCIA ANDRADE, 
inscrito no CPF sob o nº 004.603.331-94, servidor público 
efetivo, Auxiliar Industrial, lotado na Gerência de Infraestrutura 
e Manutenção Predial desta Pasta, com endereço profissional na 
Avenida Universitária, no 609, Setor Leste Universitário, Goiânia, 
Goiás, CEP 74605-010, para atuar como Gestor do Fundo Rotativo 
desta Secretaria de Estado da Administração, assumindo a 
responsabilidade pela formação, guarda e encaminhamento dos 
processos destinados a pagamentos à conta de recursos do Fundo 
Rotativo, cumprindo rigorosamente as prescrições contidas na Lei 
Complementar nº 64, de 16 dezembro de 2008, Decreto nº 6.962, de 
29 de julho de 2009, Resolução Normativa nº 007/2001-TCE, de 26 
de setembro de 2001 e demais normas pertinentes à matéria.
Art. 2º  Designar para atuar como suplente do Gestor do Fundo 
Rotativo da Secretaria de Estado da Administração, o servidor 
EMILIO CARLO PAIVA DE PAULA, inscrito no CPF sob o nº 
336.656.721-04, servidor público efetivo, Assistente de Gestão 
Administrativa - PCR - 17.098, contador, com lotação na Gerência 
de Contabilidade Pasta, com endereço profissional na Avenida 
Universitária, no 609, Setor Leste Universitário, Goiânia, Goiás, CEP 
74605-010.
Art. 3º  Estabelecer que os cheques emitidos, as transferências, pix’s 
(pagamentos instantâneos) ou demais movimentações realizadas 
na conta do Fundo Rotativo sejam de responsabilidade do gestor ora 
indicado, bem como do suplente (nos casos dos afastamentos do 
titular) e que a movimentação bancária dos recursos respectivos se 
dará em conta aberta para esta finalidade na agência nº 2444 Conta 
Corrente 006071051-1 da Caixa Econômica Federal, devendo a 
referida conta estar habilitada para essas diversas modalidades.
Art. 4º  A prática dos atos ora delegados dar-se-ão nos termos da Lei 
Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, com observância da 
legislação específica em cada caso e de acordo com os princípios 
constitucionais que regem a Administração Pública.
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração, aos 25 dias de 
setembro de 2023.
FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA
Secretário de Estado da Administração
<#ABC#409886#2#476004/>

Protocolo 409886
<#ABC#410031#2#476177>

EXTRATO DE DESPACHO Nº 2641/2023 - SEAD

Processo: 202300016025415
Interessado (a): CARLOS ROBERTO RODRIGUES DE PAULA
Assunto: Licença para Tratar de Interesses Particulares/
Suspensão de Contrato de Trabalho
Concessão de Licença para Tratar de Interesses Particulares/
Suspensão de Contrato de Trabalho. Órgão de Origem: 
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